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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 214/05 
           Dispõe sobre o registro de entidades de guardas comunitárias e 
profissionais autônomos de segurança comunitária e dá outras providências. 
           A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO decreta: 
           Art. 1º A Secretaria Municipal de Segurança Urbana deverá manter cadastro 
das entidades de guardas comunitárias e profissionais autônomos de segurança 
comunitária que atuam no âmbito dos Conselhos Comunitários de Segurança 
Urbana na Cidade de São Paulo e no Gabinete de Gestão Integrada Municipal – 
GGI-M, com objetivo de integrar a participação da sociedade em torno das ações 
estabelecidas pelo Plano Municipal de Segurança. 
           Art. 2º. Poderá a Secretaria Municipal de Segurança Urbana firmar convênio 
com a Polícia Federal com vistas à manutenção de cadastro de estabelecimentos 
que prestam serviços de segurança privada autorizados por aquele órgão, com 
atuação no território do Município de São Paulo, em conformidade com as diretrizes 
definidas no Plano Municipal de Segurança e pelo Gabinete de Gestão Integrada 
Municipal – GGI-M. 
           Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta 
das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
           Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, sendo que 
Executivo municipal terá o prazo de 90 dias para regulamentá-la. 
 
 
PARECER CONJUNTO DAS COMISSÕES REUNIDAS DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA; DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO 
AMBIENTE; DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA; E DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 
O SUBSTITUTIVO APRESENTADO EM PLENÁRIO AO PROJETO DE LEI Nº 
0214/05. 
           Trata-se de Substitutivo apresentado em Plenário ao projeto de lei nº 
214/05, de autoria do nobre Vereador Carlos Apolinario, que visa dispor sobre o 
registro de entidades de guardas comunitárias e profissionais autônomos de 
segurança comunitária e de rua. 
           O Substitutivo apresentado tem por objetivo aprimorar a proposta original, 
razão pela qual, no que concerne ao Substitutivo ora sob análise, somos 
           PELA LEGALIDADE. 
           Quanto ao mérito, a Comissão pertinente opina no sentido da aprovação do 
Substitutivo apresentado que melhor se coaduna com o interesse público. 
           A Comissão de Finanças e Orçamento se manifesta no sentido de que nada 
obsta a sua aprovação. 
           FAVORÁVEL, portanto, o parecer. 
           Sala das Comissões Reunidas, 03/12/09 
           COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA 
           Abou Anni (PV) 
           João Antônio (PT) 
           José Olímpio (PP) 
           Ushitaro Kamia (DEM) 
           Carlos Alberto Bezerra Jr. (PSDB) 
           COMISSÃO DE POLÍTICA URBANA, METROPOLITANA E MEIO AMBIENTE 
           Toninho Paiva (PR) 
           José Police Neto (PSDB) 
           Chico Macena (PT) 
           Paulo Frange (PTB) 
           COMISSÃO DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
           Penna (PV) 



           José Américo (PT) 
           Adolfo Quintas (PSDB) 
           Quito Formiga (PR) 
           COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
           Wadih Mutran (PP) 
           Aurélio Miguel (PR) 
           Adilson Amadeu (PTB) 
           Floriano Pesaro (PSDB) 
 
 


